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DECRETO N° 020/2025

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PRF.(R)i:iRA E
EOCIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA SEM DlSlRiTA N
n04/2025-PMI.

O Prefeito Municipal de IpoiTi, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa sem disputa n° 004/2025, objetivando O
presente contrato tem como objeto Aquisição de equipamentos e materiais para perfuração de um poço
artesiano em atendimento ao Convênio 008/2024. do município de Iporã-PR. tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ala anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total-RS

POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORÃ LTDA R$ 23.720,00

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de Fevereiro de 2025.
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horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 26 de Fevereiro de
2024, as 14:00 horas.

ADAO ALVES PIMENTEL
Presidente

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identirica<lor:3AAD0B88
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alleraçáo no Edital

LOCAL DA ABERTURA: https;//bll.org.br/

LEGISLAÇÃO APLIÇÁVEL: Ui Federal n“ 14.133/2021, Ui
Complementar 123/2006 e Regulamentações.

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
ERIUTA NA LEI COMPLEMENTAR iV 002/2025

Na EdiçSo n“. 3208. páginas 628-637, do Diário Oficial dos
Municípios do Paraná, veiculada na data de 04 dc fevereiro de
2025, foi publicada a LEI COMPLEMENTAR N°. 002/2025, súmula:
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO
MUNlClPlO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, onde

houve incorreção.

INFORMAÇÕES: O Edital poderáser adquirido pessoalmente, junto
a Divisüo de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal

Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporã/PR, 11 dc fevereiro de 2024.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

Onde se lê:

ASSESSOR DE AGENTE DE CONTRATAÇAO;
ASSESSOR DA GERÊNCIA DA OFICINA E GAIUGEM

MUNICIPAL;
SECRETÁRIA.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificaüur:BI532AC9

Leia-se: GOVERiNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 019/2025AGENTE DE CONTR,\TAÇÃO;

AGENTE DE GERÊNCIA DA OFICINA E GAR/\GEM

MUNICIPAL;
SECRETÁRIO.

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA PREGOEIRA R EQUIPE DR
APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A

DISPENSA SEM DISPUTA N° 002/2025-PMl.Iporã, 11 de fevereiro de 2025.

O Prefeito Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

ROBERTO DÁ SILVA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:260D72B7
Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa sem disputa
n° 002/2025. objetivando Contratação de empresas para o

fornecimento de enxoval hospitalar, destinado a suprir as necessidades
da secretaria de saúde pública do municipio de Iporã-PR., base legal
artigo 74, inciso 111, alinea f, da Lei n" 14.133/21, bem como no
Decreto N® 011/2025, tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI I O

AVISO DE LICTTAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PIUZO DE
ABERTUR/V DE LICITAÇÃO PREGÃO N.“ 003/2025

O Municipio dc Iporã, Estado do Paraná, torna público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a
qual estava marcada para o dia 13 de Fevereiro de 2024, as 09:00
horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 26 de Fevereiro dc
2024, as 09:00 horas.

FORNECEDOR V«l<rTou|.RS

MtòtTO.OOtVETE OA SILVA MONTANLM ME

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração no Edital

Iporã/PR, 11 de Fevereiro de 2025.LOCAL DA ABERTURA: https:/^ll.org.br/

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei

Complementar 123/2006 e Regulamentações.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:48AA8D7F
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal

Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRE fO N® 020/2025Iporã/PR, 11 de fevereiro de 2024.

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE

APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A
DISPENSA SEM DISPUTA N°004/202S-PM1.

ROBERTO UA SIU'A

Prgfeiio

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identilicador:76E4D4Bl
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso dc suas
airibuiçõcs legais,GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PlUáZO DE

ABERTUIU DE LICITAÇÃO PREGÃO N.® 006/2025 RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa sem disputa
n“ 004/2025, objetivando O presente contrato tem como objeto
Aquisição de equipamentos e materiais para perfuração de um poço

O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a
PRORROGAÇÃO da data dc abertura da licitação em epígrafe, a
qual estava marcada para o dia 21 de Fevereiro de 2024, as 09:00
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artesiano em atendimento ao Convênio 008/2024, do município de

Iporá-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

RESOIA R;

I - Designar, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a Servidora
FRANCIELE DO PRADO PRl^tO. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.245.382-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF Sob n°. 070.401.239-16, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de IporS - Paraná, no cargo de PROFESSOR DF,
EDUCAÇÃO INFANTU.. lotada na Secretaria de Educaç3o e

Cultura, nomeada através da Portaria n°. 400/2018 de 02 de maio de
2018, para exercer a funçáo de COORDENADORA
PEDAGÓGICA do CMEI Professora Maria Aparecida lonta Abreu,

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro dc
2025.

VftlorT«(al* RSFORNCCtDOR

POCOS SE3II ARTESUXOS IPÜRA LTDA Rí 2) 720,00

Ail. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporil/PR, 11 de Fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:ACE3A735
Rcgislru-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 138/2025 Iporü-Pr. 11 de fevereiro de 2025.

DESIGNA A SERVIDORA VERA LUCIA
GUEDES SOU7.A PARA A FUNCÀO DE

COORDENADORA PEDAGÓGICA.
OUTRAS PROVini-NCIAS.

E  DA

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideniificador:0A927C8l

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 e 34 da Lei n® 1048/2009, de 29/10/2009 e;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N*. 140/202S

DESIGNA A SERVIDORA MERIDIANA DE
FATIMA Mll-ANI FILIPPIN PARA A FUNÇÃO
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÍ-NCIAS.

o memorando n“ 196/2025;

RESOLVE:

I - Designar, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a Servidora VERA
LUCIA GUEDES SOU/A. brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG tf 7.059.889-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n° 884.834.449-68, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÁO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 050/2003 de 25 de

fevereiro de 2003, para exercer a funçSo de COORDENADORA
PEDAGÓGIC.A no CMElSanta Rita de Cassia, com carga horária de

40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educaçáo e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2025.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 o 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009 e;

0 memorando n” 196/2025;

RESOLVE:

1 - Designar, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a Servidora
MERIDIANA DE FATIMA MILANI FILIPPIN. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade n° 8.112.224-5 SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n“ 033.224.049-51, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada através da
Portaria n". 061/2010 de 01 de fevereiro de 2010, para o cargo de

PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, para exercer a função
de COORDENADORA PEDAGÓGICA no CMEICrescer e

Aprender, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2025.

Rcgislra-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcnlillcador:0B7FED94

Registra-se,

Pubtique-se, c
Cumpni-sc.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 139/2025

Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalDESIGNA A SERVIDORA FRANCIELE DO

PRADO PRIMO PARA A FUNCÀO DE
COORDF.NADORA PEDAGÓGICA. E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIA^

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6F8F5A07

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM4I/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009 e;
DESIGNA A SERVIDORA CRISTIANI VILVERI
LIMA PARA A FUNÇÃO DF. COORDENADORA

l■^.DAGÓGICA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
0 memorando n° 196/2025;
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